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ATO DA MESA DIRETORA N. 14/2021

Dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de impor-
tância internacional decorrente do novo coronavírus (Covid-19) e dá outras providên-
cias.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 19, caput, e artigo 22, inciso XVII, ambos contidos 
no Regimento Interno (Resolução n. 564/2015) e, ainda:  

CONSIDERANDO a recente publicação do Decreto estadual n. 1.267, do dia 30 de 
abril de 2021 (DOE/SC n. 21.511, p. 19-20), e das Portarias SES n. 453, 454 e 455, 
todas publicadas naquela mesma data (DOE/SC n. 21.511, p. 75-78);

CONSIDERANDO que as normativas estaduais orientam a transição para retorno de 
serviços e eventos no Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar as medidas de proteção à saúde 
dos servidores desta Casa Legislativa, com a continuidade e regularidade dos traba-
lhos legislativos; e

CONSIDERANDO, por derradeiro, os princípios basilares do artigo 37, caput, da 
Constituição Federal no que tange à publicidade, transparência e eficiência; 

RESOLVE:  

ra n. 16/2020, do dia 27 de agosto de 2020, observadas as modificações já efetuadas 
pelo Ato da Mesa Diretora n. 01/2021:

Art. 7º. Omissis...

§ 1º Para garantir a continuidade e regularidade dos trabalhos nos gabinetes parlamen-
tares, estipula-se a seguinte regra de controle de acesso ao edifício-sede desta Câmara 
de Vereadores:

I – Se a situação epidemiológica apresentada pelo Estado de Santa Catarina, por 
intermédio da Matriz de Avaliação de Risco Potencial, imputar o risco GRAVÍSSIMO 
(vermelho) à região da Foz do Rio Itajaí, ficará autorizada a entrada de apenas duas 
pessoas/visitantes por vez em cada gabinete parlamentar;

II – Se a situação epidemiológica apresentada pelo Estado de Santa Catarina, por in-
termédio da Matriz de Avaliação de Risco Potencial, imputar o risco GRAVE (laranja) 
à região da Foz do Rio Itajaí, ficará autorizada a entrada de apenas três pessoas/visi-
tantes por vez em cada gabinete parlamentar;

III – Se a situação epidemiológica apresentada pelo Estado de Santa Catarina, por in-
termédio da Matriz de Avaliação de Risco Potencial, imputar o risco ALTO (amarelo) 
ou MODERADO (azul) à região da Foz do Rio Itajaí, ficará autorizada a entrada de 
apenas quatro pessoas/visitantes por vez em cada gabinete parlamentar.

Art. 2º Fica alterada a redação do artigo 2º do Ato da Mesa Diretora n. 07/2020, do 
dia 17 de abril de 2020:

Art. 2º. Consideram-se grupo de risco para efeitos deste ato: (I) os servidores maiores 
de 60 anos; (II) gestantes; (III) mães com filho menor de 04 (quatro) anos, se a crian-
ça for portadora de alguma comorbidade que componha o grupo de risco de aumento 
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ATO DA MESA DIRETORA N. 14/2021

Dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de impor-
tância internacional decorrente do novo coronavírus (Covid-19) e dá outras providên-
cias.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 19, caput, e artigo 22, inciso XVII, ambos contidos 
no Regimento Interno (Resolução n. 564/2015) e, ainda:  

CONSIDERANDO a recente publicação do Decreto estadual n. 1.267, do dia 30 de 
abril de 2021 (DOE/SC n. 21.511, p. 19-20), e das Portarias SES n. 453, 454 e 455, 
todas publicadas naquela mesma data (DOE/SC n. 21.511, p. 75-78);

CONSIDERANDO que as normativas estaduais orientam a transição para retorno de 
serviços e eventos no Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar as medidas de proteção à saúde 
dos servidores desta Casa Legislativa, com a continuidade e regularidade dos traba-
lhos legislativos; e

CONSIDERANDO, por derradeiro, os princípios basilares do artigo 37, caput, da 
Constituição Federal no que tange à publicidade, transparência e eficiência; 

RESOLVE:  

 Art. 1º Fica alterada a redação do § 1º do artigo 7º do Ato da Mesa Direto-
ra n. 16/2020, do dia 27 de agosto de 2020, observadas as modificações já efetuadas 
pelo Ato da Mesa Diretora n. 01/2021:

Art. 7º. Omissis...

§ 1º Para garantir a continuidade e regularidade dos trabalhos nos gabinetes parlamen-
tares, estipula-se a seguinte regra de controle de acesso ao edifício-sede desta Câmara 
de Vereadores:

I – Se a situação epidemiológica apresentada pelo Estado de Santa Catarina, por 
intermédio da Matriz de Avaliação de Risco Potencial, imputar o risco GRAVÍSSIMO 
(vermelho) à região da Foz do Rio Itajaí, ficará autorizada a entrada de apenas duas 
pessoas/visitantes por vez em cada gabinete parlamentar;

II – Se a situação epidemiológica apresentada pelo Estado de Santa Catarina, por in-
termédio da Matriz de Avaliação de Risco Potencial, imputar o risco GRAVE (laranja) 
à região da Foz do Rio Itajaí, ficará autorizada a entrada de apenas três pessoas/visi-
tantes por vez em cada gabinete parlamentar;

III – Se a situação epidemiológica apresentada pelo Estado de Santa Catarina, por in-
termédio da Matriz de Avaliação de Risco Potencial, imputar o risco ALTO (amarelo) 
ou MODERADO (azul) à região da Foz do Rio Itajaí, ficará autorizada a entrada de 
apenas quatro pessoas/visitantes por vez em cada gabinete parlamentar.

Art. 2º Fica alterada a redação do artigo 2º do Ato da Mesa Diretora n. 07/2020, do 
dia 17 de abril de 2020:

Art. 2º. Consideram-se grupo de risco para efeitos deste ato: (I) os servidores maiores 
de 60 anos; (II) gestantes; (III) mães com filho menor de 04 (quatro) anos, se a crian-
ça for portadora de alguma comorbidade que componha o grupo de risco de aumento 

de mortalidade por Covid-19; (IV) portadores de doenças crônicas que componham 
o grupo de risco por Covid-19; (V) pessoas em pleno tratamento oncológico; e (VI) 
servidores que se encontrem em outras situações que inspiram cuidados na saúde e/ou 
atenção especial.

 Art. 3º A fim de compatibilizar as medidas de proteção à saúde dos servi-
dores e agentes públicos desta Casa Legislativa, com a continuidade e regularidade 
dos trabalhos legislativos, autoriza-se, por ora, a participação de público nas sessões 
da Câmara de Vereadores até o limite de 15% (quinze por cento) da capacidade total 
do Plenário Vereador Arno Cugnier.

Parágrafo único. A entrada no prédio público observará a capacidade disponível 
no Plenário (15% de 289 assentos) e todos os cidadãos deverão manter entre si um 
distanciamento mínimo de um metro e meio, além de respeitar as regras de prevenção 
ao contágio, tanto aquelas estipuladas pelo Ministério da Saúde, quanto por atos e 
orientações específicos desta Câmara de Vereadores, a exemplo do uso obrigatório de 
máscaras, identificação e cadastro na Recepção desta Casa, aferição de temperatura, 
assepsia constante das mãos e higienização com álcool gel.  

Art. 4º Este Ato poderá ser revisto a qualquer tempo, revoga apenas as disposições 
que lhe são contrárias e entra em vigor na data de sua assinatura, com exceção ao 
disposto em seu artigo 2º, que terá vigência após decorridos 14 (catorze) dias da data 
de sua publicação no Jornal do Município.

Parágrafo único. O presente Ato deve ser publicado imediatamente no átrio desta Casa 
de Leis e ser enviado para a publicação oficial no Jornal do Município.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 04 de maio de 2021.

MARCELO WERNER
Presidente

RUBENS ANGIOLETTI
Vice-Presidente

ODIVAN WIVALDO LINHARES
Primeiro Secretário

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
Segundo Secretário 

PORTARIA Nº 134/2021 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora EDITE 
FÁTIMA DE OLIVEIRA, matrícula nº 82, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de “Auxiliar de Limpeza e Conservação”, pelo período de 10 (dez) dias, de 24.04 a 
03.05.2021, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de 
Itajaí.



DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 03 de maio de 2021. 

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 130/2021 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

 CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora KELLY 
CRISTIANE MARINASCO, matrícula nº 64, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Recepcionista”, pelo período de 09 (nove) dias, de 06.03 a 14.03.2021, 
conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 09 de abril de 2021. 

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 132/2021 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 9º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
à servidora KELLY CRISTIANE MARINASCO, matrícula nº 64, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de “Recepcionista”, pelo período de 10 (dez) dias, de 07.04 a 
16.04.2021, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de 
Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 09 de abril de 2021. 

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES

FEAPI

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

EXTRATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA/FEAPI/Nº002/2021

Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Município de Itajaí/Fundação de Educação 
Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI e o Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial SENAC.

OBJETO: Cooperação técnica a ser prestada peloSENACao Município de Itajaí, através da FEAPI, 
na execução de serviços referentes ao desenvolvimento de ações conjuntas entre os partícipes,
para promover a cooperação educacional para a execução do Curso de Assistente Administrativo e 
Assistente de Recursos Humanos e, na forma de Plano de Trabalho e do Programa de Curso 
pactuados. 

VALOR: Para a execução da presente cooperação, não haverá transferência de qualquer valor, 
conforme previsão na IN Nº 043/CGM/2015. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de19 de abril de 2021. 

DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2021.

Normélio Pedro Weber
Superintendente Administrativo das Fundações

Ivana Reis Teixeira
Diretora Executiva da FEAPI

Fabiano Battisti Archer
Diretor SENAC ITAJAÍ

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA/FEAPI/Nº002/2021

Convênio que entre si celebram o Município de Itajaí, através da SUPERINTENDÊNCIA 
ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES, neste ato representada por seu Superintendente, Sr.
NORMÉLIO PEDRO WEBER, representando a FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE ITAJAI, pessoa jurídica  de Direito Público Interno, com sede 
nesta cidade de Itajaí SC, na Rua Camboriú, nº 509, Bairro Fazenda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.492.682/0001-46, doravante denominada FEAPI,neste ato representada pelo(a)  Sr.ªIVANA REIS 
TEIXEIRA Diretora Executiva da FEAPI, e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL SENAC, através do Centro de Educação Profissional do SENAC de Itajaí,Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, com endereço na Rua Brusque, nº 257, Centro, Itajaí SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.603.739/0015-81, doravante denominada SENAC ITAJAÍ, neste ato 
representada pelo Sr. Fabiano Battisti Archer, Diretor, inscrito no CPF sob o nº 828.233.839-72, de
acordo com a Instrução Normativa nº 43/2015/CGM - Itajaí, e as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA O presente Termo de Cooperação Técnica tem por finalidade o 
desenvolvimento de ações conjuntas entre os partícipes para a execução de cursos nas 
modalidades presencial e à distância.

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

CLÁUSULASEGUNDA Para a consecução do objeto indicado, a FEAPI compromete-se a:

I Definir os termos e elaborar, quando necessário, os editais para preenchimento de vagas nos 
cursos;
II Realizar a divulgação dos cursos realizados;
III Ceder, sem ônus para o SENAC, espaço adequado para a realização de cursos e eventos, caso 
haja disponibilidade da FEAPI;
IV Fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução dos serviços, objeto do presente termo;
V Publicar o extrato do Termo de Cooperação Técnica no Jornal do Município;
VI Executar os serviços de sua competência, objeto deste Termo de Cooperação Técnica.

CLÁUSULA TERCEIRA Para a consecução do objeto indicado, o SENAC compromete-se a:

I Ofertar vagas em cursos livres na modalidade à distância (online), em ambiente virtual de ensino 
disponibilizado pelo SENAC, de acordo com o modelo pedagógico da própria empresa às suas 
expensas;
II Ofertar vagas em cursos livres na modalidade presencial, em espaço de ensino a ser acordado 
entre SENAC e FEAPI, de acordo com o modelo pedagógico do SENAC;
III Organizar e disponibilizar o corpo de ministrantes de acordo com os cursos ofertados;
VI Ceder, sem ônus para a FEAPI, as salas e/ou dependências onde os professores dos cursos 
irão realizar os serviços, objeto do presente termo, ou outro espaço adequado para a sua realização;
V Assumir a responsabilidade e eximir o município de Itajaí e a FEAPI de quaisquer ônus, quanto 
a:
a) pagamento dos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, inerentes à própria gestão.
b) danos que vier a causar a terceiros, na execução do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA; e
c) pagamentos de seguros em geral.
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VI Não utilizar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção social e pessoal de 
agentes públicos, políticos ou administrativos, e de pessoas vinculadas, a qualquer título, ao 
Município de Itajaí e à FEAPI.
VII Prestar bom atendimento ao público-alvo e manter as instalações físicas em boas condições 
físico-sanitárias, quando de sua responsabilidade, observando as regras referentes ao uso 
obrigatório de máscaras e o distanciamento social, respeitando as regras sanitárias para 
enfrentamento ao COVID 19 estabelecidas pelo Município de Itajaí e demais órgãos Oficiais.
VIII Disponibilizar os recursos didático-pedagógicos e tecnológicos necessários para a consecução 
do objeto do presente Termo de Cooperação Técnica.
IX Emitir certificados para os alunos concluintes dos cursos livres, com frequência igual ou superior 
a 75% (setenta e cinco por cento);
X Manter permanente intercâmbio de informações entre os envolvidos neste instrumento. 
XI Comunicar a FEAPI, com antecedência mínima de 3 (três) dias, alterações no cronograma e 
planejamento das aulas. 
XII Fornecer lista atualizada, quando solicitado, dos alunos inscritos nos cursos.
XIII Executar os serviços de sua competência, objeto deste Termo de Cooperação Técnica sem 
ônus para o Município de Itajaí e a FEAPI.

DO PLANO DE TRABALHO

CLÁUSULA QUARTA O cumprimento do Objeto deste Termo dar-se-á conforme Plano de 
Trabalho, denominado de Curso a ser definido mediante a oferta de cursos por parte do 
SENAC.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUINTA Este Termo terá vigência de 12(doze) meses, a partir de sua assinatura, e 
terá a sua execução mediante a oferta de cursos por parte do SENAC.

DO DISTRATO E DA RESCISÃO UNILATERAL

CLÁUSULA SEXTA A FEAPI poderá rescindir o Termo de Colaboração Técnica, em caso de:
I Inexecução total ou parcial do objeto avençado;
II Utilização de bens cedidos, em desacordo com o seu objeto ou com o Plano de Trabalho;
III Cobrança de preços ou quaisquer taxas, do público-alvo, objeto do Termo de Colaboração, 
como condição para a prestação do atendimento devido;
IV Descumprimento de cláusula que inviabilize a consecução de seus fins;

PARÁGRAFO ÚNICO: O Termo de Cooperação Técnica poderá ser objeto de distrato, por acordo 
mútuo entre as partes.

DO ACOMPANHAMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA O acompanhamento da execução das ações previstas no Plano de Trabalho 
será executado pelos servidores da FEAPI, a partir das rotinas implementadas por ela.

DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA OITAVA Para a execução da presente cooperação, não haverá transferência de 
qualquer valor, conforme previsão IN nº 043/CGM/2015.
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DAS SANÇÕES

CLÁUSULA NONA A ocorrência de irregularidades, que impliquem descumprimento de cláusula 
deste instrumento, poderá acarretar a imediata rescisão do Termo de Cooperação Técnica, 
independente da adoção de outras medidas administrativas ou judiciais cabíveis.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

CLÁUSULA DÉCIMA Aplicam-se à execução deste Termo de Cooperação Técnica a Lei Federal 
nº 8666/93 e demais dispositivos legais pertinentes a matéria.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA A publicação resumida do Termo de Cooperação Técnica, no 
órgão oficial de divulgação do Município, é condição para a sua eficácia, devendo ser realizada de
acordo com o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93.

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Mediante acordo entre as partes, o presente Termo de 
Colaboração poderá ter suas cláusulas alteradas através de Termo Aditivo, a fim de aperfeiçoar a 
execução dos trabalhos, vedadas a modificação de seu objeto.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA Fica eleito o Foro da Comarca de Itajaí para dirimir as questões 
decorrentes da execução do presente Termo de Cooperação Técnica, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim de pleno acordo, o presente Termo de Colaboração Técnica é firmado pelos 
representantes das partes em três (03) vias de igual teor e forma.

Itajaí, 19 de abril de 2021.

________________________________________
Normélio Pedro Weber

Superintendente Administrativo das Fundações

________________________________________
Ivana Reis Teixeira

Diretora Executiva da FEAPI

________________________________________
Fabiano Battisti Archer

Diretor SENAC ITAJAÍ



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 1318/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, TAYSA JEANE DA SILVA, 
matrícula nº 159301, da função de Confiança de SUPERVISOR DE PROGRAMAS 
EDUCACIONAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 20 
de abril de 2021

Itajaí, 23 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1374/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEAR a JUNTA, para a realização dos procedimentos previstos na Lei Municipal 
nº 3.569, de 11 de dezembro de 2000, no que concerne a candidata Emilia Heckler 
Rother, classificada em competente concurso no cargo de Assistente Jurídico, com os 
respectivos membros abaixo relacionados:

I – Médico Oftalmologista: Mayara Prim Pauli 
II – Especialista da Atividade Profissional: Gustavo Stollmeier Matiola
III – Representante de Portadores de Deficiência: Alvacir Paulo da Silva - Associação 
de Deficientes Visuais de Itajaí e Região - ADVIR

      
Itajaí, 28 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



               

                                                           PORTARIA N.º 1359/2021      

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante à C.I. nº 641/2021, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e considerando 
os artigos 27 e 28, da Lei Complementar nº 132/2008, e de 
acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO VERTICAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com os respectivos cargos de provimento 
efetivo  do  QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de: 

1395121 Andréa Ana Leite Bonomini
Professor – Educação 

Infantil I II 31/03/2021 

885901 Andrea Regina Marques 
Padilha 

Professor – Anos Iniciais III IV 17/04/2021 

287227 Ângela Maria dos Santos Professor – Anos Iniciais I II 17/03/2021 

2200701 Jaison Valmor Bruch Instrutor de Informática I II 30/03/2021 

617302 Tatiani da Silva Pereira Professor – Educação 
Infantil 

I II 12/04/2021 

               Itajaí, 27 de abril de 2021. 

      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1374/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEAR a JUNTA, para a realização dos procedimentos previstos na Lei Municipal 
nº 3.569, de 11 de dezembro de 2000, no que concerne a candidata Emilia Heckler 
Rother, classificada em competente concurso no cargo de Assistente Jurídico, com os 
respectivos membros abaixo relacionados:

I – Médico Oftalmologista: Mayara Prim Pauli 
II – Especialista da Atividade Profissional: Gustavo Stollmeier Matiola
III – Representante de Portadores de Deficiência: Alvacir Paulo da Silva - Associação 
de Deficientes Visuais de Itajaí e Região - ADVIR

      
Itajaí, 28 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                           
                                      PORTARIA N.º 1375/2021

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
considerando a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e 
nos termos do Decreto Municipal nº 11.691, de 09 de setembro de 
2019, resolve NOMEAR a COMISSÃO MUNICIPAL DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA, sendo composta 
pelos seguintes membros titulares e suplentes: 

Procuradoria-Geral do Município 
Titular Matrícula Suplente Matrícula

Aline da Silva Caminha 2378201 Josias Bruno Ruediger 2356801

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 
Titular Matrícula Suplente Matrícula

Dalmo Vieira Filho 2340602 Cleiton Roberto Pereira 496108

Secretaria Municipal da Fazenda 
Titular Matrícula Suplente Matrícula

Celso Nunes Goulart 
Júnior 

2120506 Arnaldo Heitor Muller 
Neto 

2113804

                                                                      
PORTARIA N.º 1376/2021 

            
                   

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da 
Portaria nº 3970, de 20 de dezembro de 2019, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2175, de 26 de 
dezembro de 2019, que designou a servidora abaixo 
relacionada para desempenhar a Função Gratificada de 
atuação junto ao Serviço Municipal de Plantão - 
SERPLAN: 

Matrícula Nome Cargo A contar de 

Técnico em Enfermagem 26/04/2021 

                              
                                                       Itajaí, 28 de abril de 2021. 

             VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
              Prefeito Municipal de Itajaí  

                                                                      
PORTARIA N.º 1377/2021 

            
                   

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao Art. 1º, Inciso II, da Lei nº 7.120, de 20 de 
dezembro de 2019, resolve DESIGNAR o servidor abaixo 
relacionado, ocupante de cargo de provimento efetivo, para 
desempenhar a Função Gratificada de atuação junto ao Serviço 
Municipal de Plantão - SERPLAN, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Matrícula Nome Cargo A contar de:
Técnico em Enfermagem 26/04/2021

                              
                                                       Itajaí, 28 de abril de 2021. 

             VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
              Prefeito Municipal de Itajaí  

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 
Titular Matrícula Suplente Matrícula

Julcemar Martinho 
Ferreira 

949605 Marinho Lopes 
Stringari Filho 

1714507

Instituto Itajaí Sustentável 
Titular Matrícula Suplente Matrícula

Carolina Moreira da Silva 1769701 Mario Cesar Angelo 1211106

Fica revogada a Portaria nº 3617/19, de 20 de novembro de 2019, publicada no 
Jornal do município – Edição nº 2159, de 22 de novembro de 2019. 

Itajaí, 28 de abril de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1378/2021     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CARINA DE SOUZA, matrícula 
nº 2208703, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL – CEDIN Jacy Dias Ramos, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 30 de abril de 2021.
                
Itajaí, 28 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1379/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, KAROLINE BENTO, matrí-
cula nº 1117018, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, da E.B. Arnaldo Brandão, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 30 de abril de 2021.

Itajaí, 28 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1380/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do ar-
tigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUCIANE BRUCE FARIAS 
DA ROSA, matrícula nº 728703, da Função de Confiança de DIRETOR ADJUNTO 
DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Pedro Paulo Rebello, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 27 de abril de 2021.

Itajaí, 28 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1381/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ISABEL CONCEIÇÃO DE SOUZA MARQUES, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Lausimar Laus, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 30 de abril de 2021.

Itajaí, 28 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1382/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, CRISTIANE VALÉRIA GALVEZ, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO EM 
TEMPO INTEGRAL – CEDIN Jacy Dias Ramos, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 30 de abril de 2021.

Itajaí, 28 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1383/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora Carina da Silva Morais, 
matrícula nº 697412, ocupante de cargo de provimento efetivo de Supervisor Escolar, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. 
Arnaldo Brandão, percebendo a gratificação correspondente, a contar de 30 de abril 

de 2021. 

Itajaí, 28 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1384/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR o servidor RENATO JOÃO REBE-
LO, matrícula nº 406401, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
da E.B. Pedro Paulo Rebello, percebendo a gratificação correspondente, a contar de 
30 de abril de 2021. 

Itajaí, 28 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1385/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora ADRIANA DA SILVA BAN-
DEIRA, matrícula nº 863803, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de SUPERVISOR DE PROGRAMAS EDUCACIONAIS, percebendo a 
gratificação correspondente, a contar de 20 de abril de 2021.                   

Itajaí, 28 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1386/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora TAYSA JEANE SILVA, matrí-
cula nº 159301, ocupante de cargo de provimento efetivo de Orientadora Educacional, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de SUPERVISOR DE EDUCAÇÃO INTEGRAL, percebendo a gratifica-
ção correspondente, a contar de 20 de abril de 2021.                   
Itajaí, 28 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                 

                                                

                                              PORTARIA Nº 1387/2021
              

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 601 e 613/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de outubro 
de 2020, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2322, de 03 de 
novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, 
homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolvePRORROGAR OS CONTRATOS DOS PROFESSORES
ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 



                 

                                                
                                              PORTARIA Nº 1388/2021

              
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 602 e 613/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de outubro 
de 2020, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2322, de 03 de 
novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, 
homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolvePRORROGAR OS CONTRATOS DOS PROFESSORES
ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária 

Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2384401 Fabiana Magari Farias 40 horas Professor Educação 
Infantil 

Permanente 10/04/21 a 09/07/21

1752004
Fernanda da Rosa 
Laguna 

20 horas Professor 
Educação 
Infantil 

Permanente 10/04/21 a 17/12/21

2108302 Fernanda Lima de Lins 20 horas Professor 
Educação 
Infantil 

Permanente 10/04/21 a 02/08/21

2294405 Gerusa Cardoso Luppi 20 horas Professor 
Educação 
Infantil Permanente 10/04/21 a 09/07/21

760421 Irene Paulo de Farias 30 horas Professor 
Educação 
Infantil Permanente 14/04/21 a 02/08/21

2282104
Irene Uniewski 
Krulikowski de 
Oliveira 

40 horas Professor 
Educação 
Infantil Permanente 10/04/21 a 09/07/21

2263802 Kátia Regina 
Clementino Soares 

40 horas Professor Educação 
Infantil 

Permanente 10/04/21 a 23/08/21

2324102 Leandra Pereira 
Francioni Collaco 

40 horas Professor Educação 
Infantil 

Permanente 01/05/21 a 02/08/21

2067102 Luciana Gomes do 
Santos 40 horas Professor Educação 

Infantil Permanente 10/04/21 a 09/07/21

2368701
Lucilene da Silva 
Cardoso 20 horas Professor 

Educação 
Infantil Permanente 10/04/21 a 09/07/21

2109902 Márcia Fernandes 40 horas Professor Educação 
Infantil 

Permanente 10/04/21 a 09/07/21

               Itajaí, 29 de abril de 2021. 

           SERGIO MURILO PEREIRA 
         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                 

                                                
                                              PORTARIA Nº 1389/2021

              
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 603 e 613/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de outubro 
de 2020, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2322, de 03 de 
novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, 
homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolvePRORROGAR OS CONTRATOS DOS PROFESSORES
ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome 
Carga 

Horária Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

1921108
Maria de Lourdes 
Rodrigues 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

                 

                                                
                                              PORTARIA Nº 1390/2021

              
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 606 e 613/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de outubro 
de 2020, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2322, de 03 de 
novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, 
homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolvePRORROGAR OS CONTRATOS DOS PROFESSORES
ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária 

Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

1428719 Francine de Souza da 
Silva 

40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

1195420 Jaina Cordeiro Gomes 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

1757315 Joana de Oliveira 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 10/05/21

720131 Joice Mara Oliveira 
Costa 

40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

1671726 Josimara Rodrigues da 
Silva Pasquali 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

2382401 Leandra Baltazar 
Anastácio 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 09/07/21

1999402 Liliane Milani 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 09/07/21

2252603
Lívia dos Navegantes 
da Silva 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

2156505 Lúcia Helena Melo 
Gargiulo 

40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

2252005 Luciana Aparecida 
Zuchetti Vismara 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

2134006
Maria Cristina de 
Oliveira Carvalho 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 04/04/21 a 17/12/21

               Itajaí, 29 de abril de 2021. 

           SERGIO MURILO PEREIRA 
         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                 

                                                
                                              PORTARIA Nº 1391/2021

              
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 608 e 613/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de outubro 
de 2020, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2322, de 03 de 
novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, 
homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolvePRORROGAR OS CONTRATOS DOS PROFESSORES
ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária 

Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

1507018 Alexandra Fabiana de 
Souza 

40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 10/05/21

2380801
Aline Prates dos 
Santos Tonetti 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

2045908
Ana Isabel Souza da 
Silva 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 09/07/21

1754906 Ana Paula Torquato 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

1808209 Andreya Anelise 
Tobias 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 09/07/21

respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária 

Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2190704 Maria Armandina 
Souza Costa 

40 horas Professor Educação 
Infantil 

Permanente 10/04/21 a 09/07/21

2300002 Maria de Lourdes da 
Silva Silvino 

40 horas Professor Educação 
Infantil 

Permanente 10/04/21 a 09/06/21

2230603 Mayara Regina da 
Silva Cruz 

40 horas Professor Educação 
Infantil 

Permanente 10/04/21 a 17/12/21

770008 Nilce Curioni 40 horas Professor 
Educação 
Infantil Permanente 10/04/21 a 02/08/21

2385001
Rosely Schubert Alves 
de Oliveira 20 horas Professor 

Educação 
Infantil Permanente 10/04/21 a 02/08/21

2384901
Sarah Dembiski Dias 
do Nascimento 40 horas Professor 

Educação 
Infantil Permanente 10/04/21 a 09/07/21

1998306 Silvana Nori Andrade 30 horas Professor Educação 
Infantil 

Permanente 10/04/21 a 07/06/21

2333602 Sindy Thara Gomes 20 horas Professor Educação 
Infantil 

Permanente 10/04/21 a 09/07/21

1260430 Valci Otília da Silva 
Tietjen 40 horas Professor Educação 

Infantil Permanente 10/04/21 a 02/08/21

2076103
Valdeci de Jesus Pires 
Santos 20 horas Professor 

Educação 
Infantil Permanente 10/04/21 a 02/08/21

2251304
Valdete Bittencourt 
Favarin 40 horas Professor 

Educação 
Infantil Permanente 10/04/21 a 02/06/21

               Itajaí, 29 de abril de 2021. 

           SERGIO MURILO PEREIRA 
         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Rodrigues 

2380501
Maxsineide Mota 
Vieira de Matos 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 09/07/21

1504513
Nilmara Augusta da 
Silva Vieira 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 02/08/21

2193106
Ozielitas da Silva 
Santos 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

1575516
Rosana Pereira de 
Paula 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

768526 Rosiméri Marcelino da 
Silva Dias 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/12/21

1264725 Rozania Nunes Lobo 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

696628 
Selma Regina Presotto 
de Almeida  20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

698627 
Soraya de Souza de 
Matos 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

2133210 Vanessa Rhenius 
Threiss 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 09/05/21

               Itajaí, 29 de abril de 2021. 

           SERGIO MURILO PEREIRA 
         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



                 

                                                
                                              PORTARIA Nº 1392/2021

              
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 610 e 613/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de outubro 
de 2020, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2322, de 03 de 
novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, 
homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolvePRORROGAR OS CONTRATOS DOS PROFESSORES
ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome 
Carga 

Horária 
Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2383301 Alisson Tiago da Silva 20 horas Professor Educação 
Física 

Permanente 10/04/21 a 31/05/21

1643612
Amanda Matoso 
Amancio 40 horas Professor Artes Permanente 10/04/21 a 09/07/21

2183702 Cibele Eschner Lin 10 horas Professor Arte Permanente 10/04/21 a 09/07/21

2135904 Clediane Machado 
Moreira 

40 horas Professor Educação 
Física 

Permanente 15/04/21 a 09/06/21

2326602 Cristiane Aparecida 
Correa 10 horas Professor Educação 

Física Permanente 10/04/21 a 31/05/21

1677016
Karine Garcia dos 
Santos 40 horas Professor 

Educação 
Física Permanente 13/04/21 a 09/07/21

2268905 Lucimar Miranda 30 horas Professor Arte Permanente 10/04/21 a 09/07/21

2327902 Marcelo José Santiago 40 horas Professor Educação 
Física 

Permanente 10/04/21 a 31/05/21

2383901 Rayssa de Lima 
Cordeiro 

40 horas Professor Educação 
Física 

Permanente 10/04/21 a 17/12/21

2384701 Tatiele Medeiros 
Nunes

10 horas Professor Educação 
Física 

Permanente 16/04/21 a 31/05/21

               Itajaí, 29 de abril de 2021. 

           SERGIO MURILO PEREIRA 
         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                 

                                               ORTARIA Nº 1393/2021
              

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 611 e 613/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de outubro 
de 2020, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2322, de 03 de 
novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, 
homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolvePRORROGAR OS CONTRATOS DOS PROFESSORES
ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária 

Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2210505 Argelia Aparecida de 
Sousa Carmo 

10 horas Professor Geografia Permanente 10/04/21 a 17/12/21

2191904 Edneia Aparecida 
Kosmenko  

10 horas Professor Língua 
Portuguesa 

Permanente 10/04/21 a 09/07/21

1742024
Eliane Aparecida 
Peralta Martins 

20 horas Professor Geografia Permanente 10/04/21 a 09/07/21

1868711
Emilio Anselmo 
Manosso Lima 

30 horas Professor 
Ensino 

Religioso 
Especial 10/04/21 a 10/05/21

1333618 Fábio Rafael Tissot 40 horas Professor Geografia Permanente 10/04/21 a 02/08/21

1890409 Helton Evangelista da 
Silva 

20 horas Professor Geografia Permanente 10/04/21 a 09/07/21

2218104 Itanajé Junior de 
Souza 

20 horas Professor Geografia Permanente 10/04/21 a 09/07/21

1868610 Luiz Afonso Lessa 20 horas Professor Ensino 
Religioso 

Especial 10/04/21 a 09/07/21

2133304 Marta Naiara Lima 
dos Reis 20 horas Professor Língua 

portuguesa Permanente 10/04/21 a 09/07/21

2060412
Nilvaldo Nascimento 
Batista Filho 20 horas Professor Geografia Permanente 10/04/21 a 09/07/21

                 

                                               ORTARIA Nº 1394/2021
              

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 612 e 613/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de outubro 
de 2020, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2322, de 03 de 
novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, 
homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolvePRORROGAR OS CONTRATOS DOS PROFESSORES
ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2265904 Amanda Cristina dos 
Santos 

20 horas Professor Inglês Permanente 10/04/21 a 09/07/21

1404014 Ana Paula Schmitt 
Coelho da Silva 20 horas Professor Educação 

Infantil Permanente 10/04/21 a 02/08/21

1129111
Ana Paula Ventura 
Seara Hoffmann 40 horas Professor 

Educação 
Infantil Permanente 10/04/21 a 09/06/21

2139207 Carine Bispo Batista 20 horas Professor Matemática Permanente 10/04/21 a 09/07/21

2178603 Daiana Dias Souza 10 horas Professor Ciências Permanente 10/04/21 a 17/12/21

1658903
Daiane Zacheski da 
Silva 20 horas Professor 

Educação 
Infantil Permanente 10/04/21 a 02/08/21

2108902
Daniela Rhenius de 
Souza 40 horas Professor 

Educação 
Infantil Permanente 10/04/21 a 02/08/21

2251203
Diva Gerônimo 
Fernandes 20 horas Professor 

Educação 
Infantil Permanente 10/04/21 a 01/07/21

2381901 Elisa Swartele 
Rodrigues Pereira 

20 horas Professor Inglês Permanente 10/04/21 a 09/07/21

2251503 Germano Henrique 
Costa Barrilli 

20 horas Professor Ciências Permanente 10/04/21 a 17/12/21

1744608
Miriane Alves Dantas 
de Castro 

40 horas Professor 
Educação 

Física 
Permanente 15/04/21 a 15/05/21

2265303
Paulo Roberto 
Candido do Carmo 

20 horas Professor Ciências Permanente 10/04/21 a 17/12/21

               Itajaí, 29 de abril de 2021. 

           SERGIO MURILO PEREIRA 
         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

2336402
Angela Maria 
Cavichioli Gomes 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

2136802 Bruna Garcia 
Rodrigues 

40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

2263506 Elaine Cristina 
Nomura Honorato 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/12/21

988512 Eliani Bagattoli 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

2252304
Fabiana dos Anjos de 
Souza 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 17/05/21

2281102 Flavia Regina Correia 
Borges 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/04/21 a 09/07/21

               Itajaí, 29 de abril de 2021. 

           SERGIO MURILO PEREIRA 
         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Batista Filho 

2015805 Renato Barbosa 
Capella 

20 horas Professor Língua 
Portuguesa 

Permanente 10/04/21 a 17/12/21

2333802 Rosangela Lima 
Dorneles 40 horas Professor Língua 

Portuguesa Permanente 12/04/21 a 11/10/21

               Itajaí, 29 de abril de 2021. 

           SERGIO MURILO PEREIRA 
         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 1395/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 659/2021, da Secretaria Municipal de Saúde e aos requerimentos da servidora 
AMANDINI STEPHANIE MEZONI, matrícula nº 2239402, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 12 de abril de 
2021 a 09 de agosto de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 10 de agosto de 2021 a 08 de outubro de 2021.

Itajaí, 30 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1396/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 676/2021 e 677/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requeri-
mentos da servidora MARIANA DA VEIGA CHAKIRIAN SOUZA, matrícula nº 
2245901, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 25 de abril de 
2021 a 22 de agosto de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 23 de agosto de 2021 a 21 de outubro de 2021.

Itajaí, 30 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1397/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 214/2021, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora 
ELIZANDRA KARINE DE BORBA SABINO, matrícula nº 2291001, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 
(trinta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando 
a desempenhar 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 29 de abril de 2021 a 28 de 
abril de 2022. 

Itajaí, 30 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1398/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 214/2021, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 
02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora MARY 
ELLEN MAFRA, matrícula nº 660413, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, pelo período de 29 
de abril de 2021 a 28 de abril de 2022. 

Itajaí, 30 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1399/2021

            
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 214/2021, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o De-
creto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 



da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 676/2021 e 677/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requeri-
mentos da servidora MARIANA DA VEIGA CHAKIRIAN SOUZA, matrícula nº 
2245901, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 25 de abril de 
2021 a 22 de agosto de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 23 de agosto de 2021 a 21 de outubro de 2021.

Itajaí, 30 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1397/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 214/2021, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora 
ELIZANDRA KARINE DE BORBA SABINO, matrícula nº 2291001, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 
(trinta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando 
a desempenhar 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 29 de abril de 2021 a 28 de 
abril de 2022. 

Itajaí, 30 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1398/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 214/2021, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 
02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora MARY 
ELLEN MAFRA, matrícula nº 660413, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, pelo período de 29 
de abril de 2021 a 28 de abril de 2022. 

Itajaí, 30 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1399/2021

            
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 214/2021, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o De-
creto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 

(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora MILENE 
APARECIDA DE MORAIS BAJUK, matrícula nº 2288101, admitida para exercer 
emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas 
semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a desempenhar 30 
(trinta) horas semanais, pelo período de 29 de abril de 2021 a 28 de abril de 2022. 

Itajaí, 30 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1400/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 214/2021, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o De-
creto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora PATRICIA 
ELIANE LIMA DA SILVA, matrícula nº 1416203, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, pelo 
período de 29 de abril de 2021 a 28 de abril de 2022. 

Itajaí, 30 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

  

                                           
  

                                        PORTARIA N.º 1401/2021 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 212/2021, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e 
período:  

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Claudia Aparecida 
Pacheco 

1545604 Atendente de Unidade 
de Saúde 

01 22/04/2021 

Jackson Ibrain Mafra 1792301 
Técnico em 
Enfermagem 01 26/04/2021 

Helena Alves Xavier 
Oro 

1568301 
Auxiliar de Consultório 

Dentário 
02 

26/04 a 
27/04/2021 

Lucia Floriano 
Gastaldi 

750803 
Técnico em 
Enfermagem 

03 
12/04 a 

14/04/2021 
Tatiane Nesi Budni 

Rigonatti 
1515301 Psicólogo 11 

13/04 a 
23/04/2021 

         
                                

Itajaí, 30 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



    
                                                                

PORTARIA N.º 1402/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 210/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 
Adriane Nascimento 

Mendonça 1702001 
Atendente de Unidade de 

Saúde 15 20/04 a 
04/05/2021 

Ana Claudia de Souza 
Leite 1796301 

Agente em Atividades 
Administrativas 14 

22/04 a 
05/05/2021 

Ana Lidia Sandri 1653701 
Auxiliar de Consultório 

Dentário 10 
15/04 a 16/04 e 

22/04 a 
29/04/2021 

Christian Fabiano 
Nogueira 532701 Motorista 02 

22/04 a 
23/04/2021 

Fernanda de Oliveira 1517501 Técnico em Enfermagem 07 20/04 a 
26/04/2021 

Lucia Floriano Gastaldi 750803 Técnico em Enfermagem 03 
15/04 a 16/04 e 

23/04/2021 

Luciana Duarte Manoel 1951702 Técnico em Enfermagem 09 22/04 a 
30/04/2021 

Maria do Carmo Cidral 2159901 Técnico em Enfermagem 09 
21/04 a 

29/04/2021 
Teresa Bernardete 
Severino da Rocha 1515501 Técnico em Enfermagem 15 30/04 a 

14/05/2021 

Thiago Caetano Santos 2277401 
Guarda Municipal –

3ª Classe 03 
17/04 a 

19/04/2021 

Yasmin Sayegh Al Kas 2379701 
Técnico em Conservação e 

Restauro 14 
19/04 a 

02/05/2021 

Itajaí, 30 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1403/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 211/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 
Aline Adriana Girardi 

Comelli 
1142801 Restaurador de Livros 09 22/04 a 

30/04/2021 

Damara Rosane de Lima 539701 Auxiliar de Enfermagem 24 13/03 a 
05/04/2021 

Elisabeth Soares de Lima 2343401 Professor 15 
22/04 a 

06/05/2021 

Ellen Ruck 376204 Técnico em Enfermagem 01 25/04/2021 

Jose Victor Vianna Pereira 2276701 
Guarda Municipal –

3ª Classe 
07 24/04 a 

30/04/2021 

Larissa Paula Santos 
Neves 

2035301 
Auxiliar de Consultório 

Dentário 08 
26/04 a 

03/05/2021 

Leonardo Jose da Silva 1995401 Psicólogo 60 
19/04 a 

17/06/2021 

Margarete Cardozo 
Adriano 

1802202 
Agente em Atividades de 

Educação 60 20/04 a 
18/06/2021 

Maristela dos Santos da 
Luz 1599605 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 90 21/03 a 

18/06/2021 

Nestor Daniel Huaco 
Palomino 1106501 Médico 30 

23/04 a 
22/05/2021 

Silvane Grosskopf Iargas 2008902 
Agente em Atividades de 

Educação 360 
28/04 a 

22/04/2022 

Itajaí, 30 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1404/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 213/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Aldo João Caldeira 525901 Guarda Patrimonial 07 27/04 a 
03/05/2021 

Daniela Silveira de Avila
Werner 664108 Supervisor Escolar 60 

26/04 a 
24/06/2021 

Denilson Vargas da Silva 1743801 Médico Veterinário 04 27/04 a 
30/04/2021 

Edson de Melo Ferreira 722601 Guarda Patrimonial 08 26/04 a 
03/05/2021 

Gilmara Barbosa Santana 
F. Moreira 614301 

Agente em Atividades de 
Educação 08 26/04 a 

03/05/2021 

Mara Lucia Paust Adriano 1515101 Técnico em Enfermagem 06 
27/04 a 

02/05/2021 
Marlene Ruth da Silva 

Gomes 
1513001 Educador Social 15 27/04 a 

11/05/2021 

Tania Regina da Costa 716901 Guarda Patrimonial 10 
27/04 a 

06/05/2021 

Itajaí, 30 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 1405/2021     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JULIANA CONTIM,  ma-
trícula nº 2241605, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE DO 
SETOR DE CIDADANIA, da PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO contar 
de 10 de maio de 2021.
                
Itajaí, 03 de maio de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1406/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ANA PAULA BROMBILLA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DO SETOR DE CIDADANIA, da PROCU-
RADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, a contar de 10 de maio de 2021.

Itajaí, 03 de maio de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



                 

                                                

                                              PORTARIA Nº 1407/2021
              

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 646 e 647/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de outubro 
de 2020, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2322, de 03 de 
novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, 
homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS PROFESSORES
ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária 

Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2059206 Patrícia Renata 
Cugnier  

20 horas Professor Anos Inicias Permanente 10/04/21 a 10/05/21

1499114 Ricardo Rocha Passos 10 horas Professor Arte Permanente 10/04/21 a 09/07/21

2202105 Rosecleia Spader 20 horas Professor Anos Inicias Permanente 10/04/21 a 02/08/21

1808805
Silvana Aparecida 
Martins 20 horas Professor Matemática Permanente 10/04/21 a 17/05/21

2217905 Udson Rogério Garcia 
Júnior 

30 horas Professor Educação 
Física 

Permanente 10/04/21 a 17/12/21

               Itajaí, 03 de maio de 2021. 

           SERGIO MURILO PEREIRA 
         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                                    PORTARIA Nº 1408/2021
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 642 
e 643/2021/SME, advindas da Secretaria Municipal de Educação e 
de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
031/2020, de 30 de outubro de 2020, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2322, de 03 de novembro de 2020 e Edital 
nº 003/2021 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, homologado 
pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolve ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO,  nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX 
da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com respectiva carga horária, função e período:

Nome Carga 
Horária 

Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Joice Farias Ferruzzi 40 horas Professor Educação Especial Permanente 03/05/21 a 17/12/21

Márcio Vieira França 30 horas Professor Arte - Musicalização Especial 03/05/21 a 17/12/21

Marco Andrei Garcia 40 horas Professor Arte - Musicalização Especial 03/05/21 a 17/12/21

Marcos Francisco da 
Silva 

40 horas Professor Arte - Musicalização Especial 03/05/21 a 17/12/21

Maria Isabel Lopes dos 
Santos Vieira 

40 horas Professor Educação Especial Permanente 03/05/21 a 02/08/21

Renata Buosi Monteiro 30 horas Professor Educação Especial Permanente 03/05/21 a 02/08/21

             
                        Itajaí, 03 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                           
                                                           PORTARIA N.º 1409/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 300/2021/SECAGeP-
DGP e nos termos do Art. 1º, § 4º da Lei Complementar 
nº 259, de 04 de abril de 2014, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, das servidoras 
relacionadas abaixo: 

Matrícula Nome Cargo A contar de:

2386601 Alinne Cristine Cubas Agente em Atividades 
Administrativas 30/04/2021 

2392101 
Narriman da Costa 
Rodrigues Ballock 

Agente em Atividades 
Administrativas 27/04/2021 

                
             Itajaí, 03 de maio de 2021. 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1410/2021           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 3080, de 02 de dezembro de 2020, Publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2337, de 04 de dezembro de 2020, que concedeu Licen-
ça-Prêmio a servidora ANA PAULA NERY DE OLIVEIRA DA ROCHA, matrícula 
nº 1601, onde se lê: “referente ao QUINQUÊNIO 2004/2009”, leia-se: “referente ao 
QUINQUÊNIO 2015/2020”.

Itajaí, 03 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                            
          

                PORTARIA N.º 1411/2021 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve FAZER CESSAR, a contar de 27 de 
abril de 2021, os efeitos da Portaria n° 0448, de 10 de 
fevereiro de 2020, publicada no Jornal do Município – 
Edição n° 2198, de 19 de fevereiro de 2020, que concedeu 
FUNÇÃO GRATIFICADA DE ATUAÇÃO EM SALA 
DE VACINA, nos termos do artigo 4º, da Lei 
Complementar nº 359, de 20 de dezembro de 2019, no que 
concerne à servidora abaixo identificada:  

UNIDADE BASICA DE SAÚDE RIO BONITO
Matrícula Nome Cargo
2094801 Tandara Tanara Reese Técnico em Enfermagem 

              Itajaí, 03 de maio de 2021.

   
                VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                            Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 1412/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 680/2021/DGP/SME e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admite por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
2212105 Juziane de Paula Oliveira 40 03/05/2021

Itajaí, 03 de mao de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 1416/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 651/2021, da Secretaria Municipal de Educação e ao requerimento da servi-
dora ANA LUCÉLIA TEIXEIRA CABELEIRA BALESTRA, matrícula nº 2256403, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 20 de abril de 
2021 a 02 de julho de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 03 de julho de 2021 a 31 de agosto de 2021.

Itajaí, 04 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                                    PORTARIA Nº 1417/2021
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 665 
e 668/2021/SME, advindas da Secretaria Municipal de Educação e 
de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
031/2020, de 30 de outubro de 2020, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2322, de 03 de novembro de 2020 e Edital 
nº 003/2021 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, homologado 
pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolve ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO,  nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX 
da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com respectiva carga horária, função e período:

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Ana Claudia Ritter 10 horas Professor Educação Infantil Permanente 05/05/21 a 01/07/21

Caroline de Bortoli 
Santos 

20 horas Professor Inglês Permanente 03/05/21 a 02/06/21

Caroline de Bortoli 
Santos 

10 horas Professor Inglês Permanente 04/05/21 a 17/12/21

Ivan Cardoso 20 horas Professor Educação Física Permanente 03/05/21 a 02/08/21

Jairo Cardoso 20 horas Professor Educação Física Permanente 03/05/21 a 02/08/21

Juliano Pinheiro Rochel 10 horas Professor Educação Física Permanente 04/05/21 a 03/06/21

Juliano Pinheiro Rochel 30 horas Professor Educação Física Permanente 03/05/21 a 17/12/21

Marcos Antonio Cruz 
Tareskiewicz 

30 horas Professor Inglês Permanente 03/05/21 a 17/12/21

Regiane Schimidt 
Coleraus 

20 horas Professor Arte Permanente 03/05/21 a 02/08/21

Tabata Aparecida 
Zucchi 

10 horas Professor Educação Física Permanente 03/05/21 a 17/12/21

             
                        Itajaí, 04 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

ATOS DO IPI

ATA _099_ DA _DÉCIMA_TERCEIRA_ REUNIÃO ORDINÁRIA DO DÉCIMO 
CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI NO 
EXERCÍCIO DE 2021. 
Aos 30 dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e hum,  em cumprimento ao 
art.  1º do Regimento Interno do Conselho Fiscal do Instituto, CFIPI,  reuniram-se  em 
assembleia os seguintes conselheiros titulares e suplentes: Presidente Orli Calbusch, 
Suplente: Luciane dos Santos Schmidt Araujo Santos, 1º Secretário: Deigre Aparecida 
Ramos Godinho, Suplente: Marcelo Bomfim Caetano 2° Secretário Robson Decezaro 
Testoni, sob a presidência do primeiro. Verificado a existência de quórum, procedeu-
-se a pauta do dia:
 A) Acusados o recebimento dos documentos:  
1- Balancete do mês de Março de 2021, contendo  1.1 Demonstrativo das Despesas; 
1.2- Demonstrativo das Receitas; 1.3 - Demonstrativo da apuração de resultado; 1.4- 
Demonstrativo da taxa de administração para exercício de 2021 1.5- Demonstrativo 
receitas e despesas fundo financeiro; 1.6- Demonstrativo receitas e despesas fundo 
previdenciário; 1.7 - Demonstrativos gráficos de receitas e despesas, 
2 – Relatório de Investimento contendo, Distribuição da Carteira, Retorno de Ativos, 
Rentabilidade da Carteira, Rentabilidade de Riscos dos Ativos, Análise de Risco da 
Carteira, Liquidez e Custos das Aplicações, Movimentações do mês, Enquadramento 
da Carteira, e os Comentários do mês, com a composição:
Títulos Públicos                                                                        24.805.095,72 
Fundos de renda Fixa                                                                      549.944.662,10 
Fundos e Renda Variável                                                    251.521.652,01 
Fundos de Multimercado                                                      39.397.243,03 
Investimentos no  Exterior                                                      53.005.712,59 
Conta Corrente                                                                             465.540,88 
 Total                                                                                        919.139.906,33 

 3 – CI  nº  010/21 do Comitê de Investimentos, bem como ata nº 76. 

  B) Diversos e Envio de Documentos

 1 – Oficio  nº 06  enviado ao CMP  em atenção ao Ofício nº 002/21/CMP datado de 
05 de abril de 2021.

2 –   Oficio  nº 06  enviado ao Diretor PresidenteInstituto de Previdência de Itajaí – 
IPI, solicitando informações sobre  a taxa de Administração

 3 -  Analisado os documentos e relatórios recebidos, verificamos pelos balancetes, e 
relatórios apresentados, e com as  dificuldades do mercado visto as ocorrências nega-
tivas da bolsa,  verificamos  um  resultado   positivo  no referido mês, que de acordo 
com o Comitê de Investimentos está dentro das  previsões e metas. Verificamos receita  
de Taxa de Administração no valor de R$ 2.122.560,43 até o mês de março com a 
composição de,  recolhimento  pela parte Financeira do  Município foi recolhida o 
valor de R$ 340.000,00 a menor que a Previdenciária. 

4 -  Conclui-se que, no geral  os valores das  movimentações  Financeiras, orçamen-
tárias e Previdenciárias, permanecem em sua normalidade  sem maiores alterações, 
ficando assim aprovadas as contas relativo ao mês de Março de 2021. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada por mim, Deigre Godinho, a presente ata e 
assinada por todos os conselheiros presentes. 

Orli Calbusch      
Presidente 

Suplente: Luciane dos Santos Schmidt Araujo Santos
     
Deigre Aparecida Ramos Godinho
1° Secretaria

Suplente: Marcelo Bomfim Caetano 

Robson Decezaro Testoni                              
2° Secretario
                          

Extrato do Convênio 004/2021 IPI
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Convenente: COOPERATIVA DE CRÉDITO MAXI ALFA DE LIVRE ADMISSÃO 
DE ASSOCIADOS - SICOOB MAXICRÉDITO
CNPJ: 78.825.270/0001-29
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.
Objeto: Estabelecer a parceria entre o Instituto de Previdência de Itajaí – IPI e a Insti-
tuição Financeira convenente, após cadastrada no IPI, a fim de oportunizar emprésti-
mo pessoal consignado a servidores públicos ativos, inativos e pensionistas titulares 
de remuneração, aposentadoria ou pensão, vinculados ao Instituto de Previdência de 
Itajaí.
Data Assinatura: 27/04/2021.
Vigência: 27/04/2021 a 26/04/2022

DECRETO Nº 12.191, DE 03 DE MAIO DE 2021.

INSTITUI A SALA DE SITUAÇÃO DE OCUPAÇÕES IRREGULARES NO MU-
NICÍPIO DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, c/c art. 57, inciso I, alínea “i”, ambos da Lei Orgânica do Município de Itajaí 
e, considerando o teor do processo administrativo nº 1160035/2021 – 59620/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Sala de Situação de Ocupações Irregulares, no Município 
de Itajaí, constituindo-se num sistema de comando de operações com o objetivo de 
monitorar, avaliar e propor estratégias de intervenção para o enfrentamento das ocupa-
ções clandestinas de terras e o parcelamento do solo de forma irregular no âmbito 
municipal.

Art. 2º Integrarão a Sala de Situação de Ocupações Irregulares:
I – Procuradoria-Geral do Município;
II – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação;
III – Secretaria Municipal de Obras;
IV – Secretaria Municipal de Segurança Pública;
V – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil;
VI – Instituto Itajaí Sustentável.

Parágrafo único. Havendo necessidade poderá ser requisitada a participação de outros 
órgãos da estrutura administrativa do Município de Itajaí. 

Art. 3º A participação na Sala de Situação de Ocupações Irregulares será considerada 
prestação de serviço público relevante não remunerado.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 11.225, de 08 de março de 2018.

Prefeitura de Itajaí, 03 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – COMAD 

ERRATA - EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº 02/2021 – COMAD
Publicado no Jornal do Município Prefeitura Municipal de Itajaí Ano XX
Edição 2391 – 09 de ABRIL 2021 (pag. 07)

DANIA DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
na Lei Municipal Nº 5579, de 24 de agosto de 2010, torna pública ERRATA de 
inscrições e estabelece normas relativas à convocação de entidades da sociedade civil 



art.  1º do Regimento Interno do Conselho Fiscal do Instituto, CFIPI,  reuniram-se  em 

com o Comitê de Investimentos está dentro das  previsões e metas. Verificamos receita  

Extrato do Convênio 004/2021 IPI
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Convenente: COOPERATIVA DE CRÉDITO MAXI ALFA DE LIVRE ADMISSÃO 
DE ASSOCIADOS - SICOOB MAXICRÉDITO
CNPJ: 78.825.270/0001-29
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.
Objeto: Estabelecer a parceria entre o Instituto de Previdência de Itajaí – IPI e a Insti-
tuição Financeira convenente, após cadastrada no IPI, a fim de oportunizar emprésti-
mo pessoal consignado a servidores públicos ativos, inativos e pensionistas titulares 
de remuneração, aposentadoria ou pensão, vinculados ao Instituto de Previdência de 
Itajaí.
Data Assinatura: 27/04/2021.
Vigência: 27/04/2021 a 26/04/2022

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.191, DE 03 DE MAIO DE 2021.

INSTITUI A SALA DE SITUAÇÃO DE OCUPAÇÕES IRREGULARES NO MU-
NICÍPIO DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, c/c art. 57, inciso I, alínea “i”, ambos da Lei Orgânica do Município de Itajaí 
e, considerando o teor do processo administrativo nº 1160035/2021 – 59620/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Sala de Situação de Ocupações Irregulares, no Município 
de Itajaí, constituindo-se num sistema de comando de operações com o objetivo de 
monitorar, avaliar e propor estratégias de intervenção para o enfrentamento das ocupa-
ções clandestinas de terras e o parcelamento do solo de forma irregular no âmbito 
municipal.

Art. 2º Integrarão a Sala de Situação de Ocupações Irregulares:
I – Procuradoria-Geral do Município;
II – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação;
III – Secretaria Municipal de Obras;
IV – Secretaria Municipal de Segurança Pública;
V – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil;
VI – Instituto Itajaí Sustentável.

Parágrafo único. Havendo necessidade poderá ser requisitada a participação de outros 
órgãos da estrutura administrativa do Município de Itajaí. 

Art. 3º A participação na Sala de Situação de Ocupações Irregulares será considerada 
prestação de serviço público relevante não remunerado.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 11.225, de 08 de março de 2018.

Prefeitura de Itajaí, 03 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – COMAD 

ERRATA - EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº 02/2021 – COMAD
Publicado no Jornal do Município Prefeitura Municipal de Itajaí Ano XX
Edição 2391 – 09 de ABRIL 2021 (pag. 07)

  A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDA-
DANIA DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
na Lei Municipal Nº 5579, de 24 de agosto de 2010, torna pública ERRATA de 
inscrições e estabelece normas relativas à convocação de entidades da sociedade civil 

para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍno biênio de 2021-2023, observadas as disposições constitu-
cionais e demais normas aplicáveis. 

1 – DAS INFORMAÇÕES ACRESCENTADAS:

No Item 2do referido Edital, acrescenta-se:
2.4. Os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania, na Rua Uruguai, 1330 – Fazenda - Itajaí/SC, A/C Sra. Fernanda Cristina 
da Luz, indicando no envelope o número e a chamada deste Edital. Não serão consi-
derados os documentos encaminhados após o dia 25 de maio de 2021.

No Item 3 do referido Edital, acrescenta-se:
3.3 O processo de análise dos documentos de habilitação das entidades que comporão 
o COMAD será realizado nos dias 26/05/2021 e 27/05/2021, e a listagem das institui-
ções consideradas habilitadas será publicada no dia 31/05/2021 no site da Prefeitura 
de Itajaí.

3.3.1.A eleição das entidades da sociedade civil que integrarão o COMAD no período 
2021-2023 dar-se-á por meio de votação direta no dia 10 de junho de 2021, às 14h em 
ambiente virtual que será divulgado no edital que homologa o resultado das entidades 
habilitadas ao pleito.

Itajaí, 05 de Maio 2021.

Leandro Luy Peixoto
Secretário Municipal de Promoção da Cidadania

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO
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ATOS DA SEC. FAZENDA

EXTRATO DE ATO ADMINISTRATIVO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 

2953.A/2020

A AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL, por intermédio do presente, faz saber à 

VINTTE BRAVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, CNPJ 

30.570.285/0001-67, endereçada na Rua 3110, nº 193, sala 6/D, Centro, Balneário 

Camboriú/SC, que, em virtude do processo 2953-20-ITJ-HBT, por terem resulta-

do improfícuas todas as tentativas de intimação por via postal, fica o contribuinte 

NOTIFICADO a recolher à Fazenda Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, o valor 

de R$ 4.210,32 (quatro mil e duzentos e dez reais e trinta e dois centavos), a título de 

imposto sobre serviços de qualquer natureza – ISSQN referente à construção civil, 

com fulcro nos artigos 1º a 7º, 8º, 9º, 11, 13, 14, 15 e 21, item 7 e seus subitens, todos 

da LC 29/2003. O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo 

de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas documentais, ao Órgão Julgador de Pro-

cessos Fiscais. Cópia integral do processo poderá ser obtido junto à Auditoria Fiscal 

Municipal. Itajaí/SC, 04 de maio de 2021. Maurício Heinrich Klein. Auditor Fiscal 

Municipal. Matrícula 2345501.

EXTRATO DE ATO ADMINISTRATIVO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 

3733.A/2021

A AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL, por intermédio do presente, faz saber 

à GISELE MIRIAM GONÇALVES, CPF 005.877.669-99, endereçada na Rua 

José Anselmo da Silva, nº 140, Ressacada, Itajaí/SC, que, em virtude do processo 

3733-20-ITJ-HBT, por terem resultado improfícuas todas as tentativas de intimação 

por via postal e em decorrência da IMPROCEDÊNCIA do pedido de decadência, fica 

o contribuinte NOTIFICADO a recolher à Fazenda Municipal, no prazo de 30 (trinta) 

dias, o valor de R$ 5.331,85 (cinco mil e trezentos e trinta e um reais e oitenta e cinco 

centavos), a título de imposto sobre serviços de qualquer natureza – ISSQN referente 

à construção civil, com fulcro nos artigos 1º a 7º, 8º, 9º, 11, 13, 14, 15 e 21, item 7 e 

seus subitens, todos da LC 29/2003. O notificado poderá, querendo, apresentar defesa 

escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas documentais, ao Órgão 

Julgador de Processos Fiscais. Cópia integral do processo poderá ser obtido junto à 

Auditoria Fiscal Municipal. Itajaí/SC, 04 de maio de 2021. Maurício Heinrich Klein. 

Auditor Fiscal Municipal. Matrícula 2345501.







ATOS DO SEMASA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2020

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-061843
Código de Registro: A87802754 EEF37 FC2382 D80 FB1 E8099 C33511680 – TCE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2021

Contratada: CONSTRUTORA NATINHO EIRELI. CNPJ: 07.544.753/0001-07. Sócio 
Administrador: Reinalto de Souza – CPF n° 246.839.579-49. Objeto: Contratação de 
empresa ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA para EXECUÇÃO Do SISTEMA 
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO dos bairros nossa senhora das graÇAs, dom 
bosco, são judas, vila operária e são joão – sb05 – programa saneamento para todos 
– contrato nº 0505260-55/2019. O valor Global deste Contrato é de R$ 6.494.606,69 
(seis milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, seiscentos e seis reais e sessenta e 
nove centavos). O prazo máximo para execução dos serviços será de 06 (seis) meses, 
a contar da assinatura do contrato. O serviço deverá estar de acordo com a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. Data de Assinatura: 30/4/2021.

Itajaí/SC, 30 de abril de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2020
Processo Administrativo Nº 2020-SAN-061843

Código de Registro: A87802754 EEF37 FC2382 D80 FB1 E8099 C33511680 – TCE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2021

Contratada: CONSTRUTORA NATINHO EIRELI. CNPJ: 07.544.753/0001-07. Só-
cio Administrador: Reinalto de Souza – CPF n° 246.839.579-49. Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECU-
ÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS BAIRROS NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS, DOM BOSCO, SÃO JUDAS, VILA OPERÁRIA E 
SÃO JOÃO – SB07 E COMPLEMENTARES – PROGRAMA SANEAMENTO 
PARA TODOS – Contrato nº 0505260-55/2019. O valor Global deste Contrato é de 
R$ 2.451.229,45 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil, duzentos e vinte e 
nove reais e quarenta e cinco centavos). O prazo máximo para execução dos serviços 
será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do contrato. O serviço deverá estar de 
acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 30/4/2021.

Itajaí/SC, 30 de abril de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2021
Processo Administrativo Nº 2021-SAN-064905
REGISTRO NO TCE/SC N° DB6 DE0675 A912 D47 BDA6 E19442 C6641 B09 
DCF367

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Prestação de SERVI-
ÇOS SUBAQUÁTICOS em Barragem de Contenção de Cunha Salina do SEMASA, 
mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 
10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 13h30 do dia 17 de maio de 2021, no Portal de Compras 
do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação aberta 
às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 30 de abril de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2020

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-058743
EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2021

Contratada: HABITARK ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 10.779.721/0003-
605.269.823/001-30. Sócios: Fernando Ricardo do Reis – CPF n° 420.688.789-68.  
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de engenharia 
para gerenciamento e fiscalização das obras do Sistema de Esgotamento Sanitário 
dos bairros Nossa Senhora das Graças, Dom Bosco, São judas, Vila operária e São 
João – SB04, SB05, SB07 e Complementares - Programa Saneamento para todos - 
Contrato Nº 0505260-55/2019. O valor Global deste Contrato é de R$ 460.443,00 
(quatrocentos e sessenta mil, quatrocentos e quarenta e três reais). A vigência será de 
90 (noventa) dias após o término do prazo de execução, que é de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do contrato. O serviço deverá estar de acordo com a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 04/5/2021.

Itajaí/SC, 04 de maio de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2020

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-061843
Código de Registro: A87802754 EEF37 FC2382 D80 FB1 E8099 C33511680 – TCE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2021

Contratada: CONSTRUTORA NATINHO EIRELI. CNPJ: 07.544.753/0001-07. Sócio 
Administrador: Reinalto de Souza – CPF n° 246.839.579-49. Objeto: Contratação de 
empresa ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA para EXECUÇÃO Do SISTEMA 
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO dos bairros nossa senhora das graÇAs, dom 
bosco, são judas, vila operária e são joão – sb05 – programa saneamento para todos 
– contrato nº 0505260-55/2019. O valor Global deste Contrato é de R$ 6.494.606,69 
(seis milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, seiscentos e seis reais e sessenta e 
nove centavos). O prazo máximo para execução dos serviços será de 06 (seis) meses, 
a contar da assinatura do contrato. O serviço deverá estar de acordo com a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. Data de Assinatura: 30/4/2021.

Itajaí/SC, 30 de abril de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2021
Processo Administrativo Nº 2021-SAN-063805

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050 2021

Contratada: TECMAX COMÉRCIO E MANUTENÇÃO EM GERADORES EI-
RELI; CNPJ sob nº 32.402.890/0001-54, Titular: Rafael Florencio Caravante, CPF: 
324.386.698-70. Objeto: AQUISIÇÃO DE GRUPO MOTOR GERADOR DIESEL 
SILENCIADO DE POTÊNCIA SUPERIOR A 15 KVA, NA TENSÃO 220/380V 
60HZ, MONTADO SOBRE REBOQUE RODOVIARIO. O valor Global deste 
contrato é de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais). O prazo de vigência do contrato 
será até 31/12/2021. O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações.
Data de Assinatura: 05/05/2021.

Itajaí/SC, 05 de maio de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 011/21 ao CONTRATO Nº 014/19. CONTRATADA: ESTEL ENGE-
NHARIA LTDA EPP. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 014/19 referente ao 
Pregão Presencial 006/19, pelo período de 123 (cento e vinte e três) dias, iniciando 
em 30/04/2021 e encerrando-se em 31/08/2021. VALOR: Valor total do contrato de 
R$ 294.873,33 (duzentos e noventa e quatro mil e oitocentos e setenta e três reais e 
trinta e três centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº “306” 33.90.00.39. DATA 
DA ASSINATURA: 28/04/2021.

FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 012/21 ao CONTRATO Nº 026/16. CONTRATADA: HIDROTOPO 
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 020/16 
referente à Concorrência nº 013/16, pelo período de 06 (seis) meses, iniciando em 
08/05/2021 e encerrando-se em 07/11/2021. Fica também acrescido ao Contrato n° 
020/16, durante 6 (seis) meses, o valor mensal de R$4.098,17 (quatro mil e noventa 
e oito reais e dezessete centavos), totalizando o valor de R$24.589,02 (vinte e quatro 
mil, quinhentos e oitenta e nove reais e dois centavos), referente ao Item 6, da Plani-
lha de Aditivo, em anexo no processo, correspondendo à 3,01662% do valor inicial do 
Contrato. VALOR: O valor total para 06 (seis) meses é de R$ 481.980,21 (quatrocen-
tos e oitenta e um mil, novecentos e oitenta reais e vinte e um centavos), sendo R$ 
24.589,02 (vinte e quatro mil, quinhentos e oitenta e nove reais e dois centavos) de 
acréscimo e, R$ 49.831,89 (quarenta e nove mil oitocentos e trinta e um reais e oitenta 
e nove centavos) de reajuste. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº “577” 33.90.00.39. 
DATA DA ASSINATURA: 28/04/2021.

FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 014/21 ao CONTRATO Nº 008/17. CONTRATADA: DISK CAR 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 008/17 refe-
rente ao Pregão Presencial nº 011/17, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 

(dois mil seiscentos e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos) e total anual 
de R$ 31.700,04 (trinta e um mil setecentos reais e quatro centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: nº “685” 3.3.3.90.39.00 – Outros serviços – Terceiros – Pessoa 
Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 29/04/2021.

FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

EXTRATO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 211/2020
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SÃO ROQUE
CNPJ: 14.319.374/0001-89
QUADRO SOCIETÁRIO:  HERCILIO DOMINGOS DOS SANTOS ,DANIELA 
DOS SANTOS POFFO,CARLOS RENATO DOS SANTOS,RONALDO DOS 
SANTOS 
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 

NÚMERO DO PROCESSO: 19580/2021-E
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM TERRENO, LOCALIZADO NA RUA PAULO 
CANTIDIO DA SILVA, Nº 1721, BAIRRO SANTA REGINA – ITAJAÍ - SC, PARA 
A INSTALAÇÃO DE UMA BASE DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ. 



Contratada: CONSTRUTORA NATINHO EIRELI. CNPJ: 07.544.753/0001-07. Sócio 

será até 31/12/2021. O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 011/21 ao CONTRATO Nº 014/19. CONTRATADA: ESTEL ENGE-
NHARIA LTDA EPP. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 014/19 referente ao 
Pregão Presencial 006/19, pelo período de 123 (cento e vinte e três) dias, iniciando 
em 30/04/2021 e encerrando-se em 31/08/2021. VALOR: Valor total do contrato de 
R$ 294.873,33 (duzentos e noventa e quatro mil e oitocentos e setenta e três reais e 
trinta e três centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº “306” 33.90.00.39. DATA 
DA ASSINATURA: 28/04/2021.

FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 012/21 ao CONTRATO Nº 026/16. CONTRATADA: HIDROTOPO 
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 020/16 
referente à Concorrência nº 013/16, pelo período de 06 (seis) meses, iniciando em 
08/05/2021 e encerrando-se em 07/11/2021. Fica também acrescido ao Contrato n° 
020/16, durante 6 (seis) meses, o valor mensal de R$4.098,17 (quatro mil e noventa 
e oito reais e dezessete centavos), totalizando o valor de R$24.589,02 (vinte e quatro 
mil, quinhentos e oitenta e nove reais e dois centavos), referente ao Item 6, da Plani-
lha de Aditivo, em anexo no processo, correspondendo à 3,01662% do valor inicial do 
Contrato. VALOR: O valor total para 06 (seis) meses é de R$ 481.980,21 (quatrocen-
tos e oitenta e um mil, novecentos e oitenta reais e vinte e um centavos), sendo R$ 
24.589,02 (vinte e quatro mil, quinhentos e oitenta e nove reais e dois centavos) de 
acréscimo e, R$ 49.831,89 (quarenta e nove mil oitocentos e trinta e um reais e oitenta 
e nove centavos) de reajuste. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº “577” 33.90.00.39. 
DATA DA ASSINATURA: 28/04/2021.

FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 014/21 ao CONTRATO Nº 008/17. CONTRATADA: DISK CAR 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 008/17 refe-
rente ao Pregão Presencial nº 011/17, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 
18/05/2021 e encerrando-se em 17/05/2022. VALOR: Valor mensal é de R$ 2.641,67 
(dois mil seiscentos e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos) e total anual 
de R$ 31.700,04 (trinta e um mil setecentos reais e quatro centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: nº “685” 3.3.3.90.39.00 – Outros serviços – Terceiros – Pessoa 
Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 29/04/2021.

FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

EXTRATO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 211/2020
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SÃO ROQUE
CNPJ: 14.319.374/0001-89
QUADRO SOCIETÁRIO:  HERCILIO DOMINGOS DOS SANTOS ,DANIELA 
DOS SANTOS POFFO,CARLOS RENATO DOS SANTOS,RONALDO DOS 
SANTOS 
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 19580/2021-E
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM TERRENO, LOCALIZADO NA RUA PAULO 
CANTIDIO DA SILVA, Nº 1721, BAIRRO SANTA REGINA – ITAJAÍ - SC, PARA 
A INSTALAÇÃO DE UMA BASE DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ. 

MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO, PELO PERÍODO DE 01/06/2021 A 31/05/2022, TENDO EM VISTA A 
NECESSIDADE DE CONTINUAÇÃO DA PRESENTE LOCAÇÃO, PARA INSTA-
LAÇÃO DE BASE DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ.

SIPE Nº 63830/2020 - 19580/2021-E
DATA ASSINATURA: 04/05/2021
VALOR: 24.000,00   (VINTE E QUATRO MIL REAIS)

EXTRATO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 252/2020 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: M.A.V. DOS PRAZERES E CIA LTDA ME
CNPJ: 07.897.997/0001-73
QUADRO SOCIETÁRIO: JOSÉ ROBERTO DOS PRAZERES ,LUCIANE NADIR 
VIEIRA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 17545/2021-E
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE GAVETAS DE SE-
PULTAMENTO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DA FAZENDA
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, PELO PERÍODO DE 120 (CENTO E 
VINTE) DIAS, DE 03/05/2021 A 30/08/2021 EM RAZÃO DE FATOS IMPREVI-
SÍVEIS À EXECUÇÃO DO CONTRATO, CONFORME JUSTIFICATIVA ANEXA 
AO PROCESSO SUPRACITADO.
DATA ASSINATURA: 30/04/2021

EXTRATO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 039/2021 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL QUERUBIM LTDA
CNPJ: 33.936.179/0001-42
QUADRO SOCIETÁRIO: DIEGO WINTER LIMA ,PEDRO HENRIQUE PLUCE-
NIO LIMA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 18703/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS DE AULAS, EM 
REGIME HÍBRIDO E REMOTO, EM UNIDADES PARTICULARES DE ENSINO 
INFANTIL PARA CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS E ONZE MESES 
E VINTE E NOVE DIAS DE IDADE, NA EDUCAÇÃO INFANTIL PRIMEIRA 
ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSICA.
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO PELO PERÍODO DE 01/05/2021 A 31/07/2021, TENDO EM VISTA A 
NECESSIDADE DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, COM BASE NA JUSTI-
FICATIVA ANEXA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO SUPRACITADO.

PROCESSO SIPE N° 53231/2021 - 18703/2021-E
DATA ASSINATURA: 30/04/2021
VALOR: 255.997,67   (DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL, NOVECEN-
TOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS)

 

 
                                  
 
       

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  082/2021  PREGÃO PRESENCIAL  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

VALOR 
 

 
ITHASERV 

PRESTADORA DE 
SERVIÇOS EIRELI 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
VIAS PÚBLICAS E ESGOTOS, PARA A 

SECRETARIA DE AGRICULTURA. 
 

 
R$ 656.700,00 

 
 

 
VALOR TOTAL R$ 656.700,00 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 



 

 
                                  
 
       

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  083/2021  PREGÃO PRESENCIAL  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

VALOR 
 

 
 
 

HC LABORATÓRIO LTDA 
ME 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

LABORATORIAIS PARA A REALIZAÇÃO 
DE EXAMES TOXICOLÓGICOS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO 7º  
BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DE ITAJAÍ. 
 

 
R$ 27.800,00 

 
 

 
VALOR TOTAL R$ 27.800,00 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 094/2021 SRP
PRORROGAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS ESPORTIVOS E EDUCATIVOS, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 
10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à disposição dos 
interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. A SESSÃO 
DE ABERTURA SERÁ REALIZADA ÀS 13H 30MIN DO DIA 26 DE MAIO DE 
2021 no local e endereço acima mencionados, com participação aberta às proponentes 
e ao público. 

Itajaí (SC), 16 de abril de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 128/2021 SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO DE PLACAS 
DE INAUGURAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO, mediante as especificações e condições 
previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. 
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALIZADA ÀS 13h 
30min DO DIA 24 DE MAIO DE 2021, horário limite para entrega de envelopes, no 
local e endereço acima mencionados, com participação aberta às proponentes e ao 
público. 

Itajaí (SC), 04 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 127/2021 SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 

fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO   DE   MATE-
RIAIS   ELÉTRICOS, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob 
a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à 
disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.
br. A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALIZADA ÀS 10h 00min DO DIA 24 DE 
MAIO DE 2021, horário limite para entrega de envelopes, no local e endereço acima 
mencionados, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 04 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 121/2021 SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO DE LÂMPA-
DAS E REATORES, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob 
a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à 
disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.
br. A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALIZADA ÀS 08h 30min DO DIA 24 DE 
MAIO DE 2021, horário limite para entrega de envelopes, no local e endereço acima 
mencionados, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 04 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 126/2021 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   CONTRATAÇÃO  DE  EMPRE-
SA  ESPECIALIZADA  EM  ADMINISTRAÇÃO  E GERENCIAMENTO  PARA  
IMPLANTAR  E  OPERAR  SISTEMA  DE  FORNECIMENTO  DE  COMBUSTÍ-
VEL PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ, MEDIANTE SISTEMA ELETRÔNICO  ONLINE  DE  GESTÃO  DE  
FROTA  COM  UTILIZAÇÃO  DE  CARTÕES  COM  CHIP  DE SEGURANÇA  
E  TAGS, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência 
da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à dispo-
sição dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. 
A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALIZADA ÀS 16h 00min DO DIA 21 DE 
MAIO DE 2021, horário limite para entrega de envelopes, no local e endereço acima 
mencionados, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 04 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 125/2021 SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO DE GRADES 
DE FERRO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, 
através do site www.itajai.sc.gov.br. A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALI-
ZADA ÀS 13h 30min DO DIA 21 DE MAIO DE 2021, horário limite para entrega 
de envelopes, no local e endereço acima mencionados, com participação aberta às 
proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 04 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 124/2021 FMS SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, mediante as especificações e condições 
previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. 
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALIZADA ÀS 08h 
30min DO DIA 25 DE MAIO DE 2021, horário limite para entrega de envelopes, no 
local e endereço acima mencionados, com participação aberta às proponentes e ao 
público. 

Itajaí (SC), 04 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 129/2021 FMS SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO   DE   DIU 
-DISPOSITIVO   UTERINO   COM   LEVONORGESTREL, PARA   A SECRETA-
RIA DE SAÚDE, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a 
regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à 
disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.
br. A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALIZADA ÀS 16h 00min DO DIA 19 DE 
MAIO DE 2021, horário limite para entrega de envelopes, no local e endereço acima 
mencionados, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 04 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 123/2021 SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO DE PESQUISA EM DIVERSOS CENÁRIOS, PARA A SECRETA-
RIA DE TURISMO, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob 
a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à 
disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.
br. A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALIZADA ÀS 15h 00min DO DIA 21 DE 
MAIO DE 2021, horário limite para entrega de envelopes, no local e endereço acima 
mencionados, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 04 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 122/2021 SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO DE LIVROSPARA 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital 
encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.
itajai.sc.gov.br. A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALIZADA ÀS 14h 00min 
DO DIA 25 DE MAIO DE 2021, horário limite para entrega de envelopes, no local e 
endereço acima mencionados, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 04 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 



RIAIS   ELÉTRICOS, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 124/2021 FMS SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, mediante as especificações e condições 
previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. 
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALIZADA ÀS 08h 
30min DO DIA 25 DE MAIO DE 2021, horário limite para entrega de envelopes, no 
local e endereço acima mencionados, com participação aberta às proponentes e ao 
público. 

Itajaí (SC), 04 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 129/2021 FMS SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO   DE   DIU 
-DISPOSITIVO   UTERINO   COM   LEVONORGESTREL, PARA   A SECRETA-
RIA DE SAÚDE, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a 
regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à 
disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.
br. A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALIZADA ÀS 16h 00min DO DIA 19 DE 
MAIO DE 2021, horário limite para entrega de envelopes, no local e endereço acima 
mencionados, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 04 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 123/2021 SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO DE PESQUISA EM DIVERSOS CENÁRIOS, PARA A SECRETA-
RIA DE TURISMO, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob 
a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à 
disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.
br. A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALIZADA ÀS 15h 00min DO DIA 21 DE 
MAIO DE 2021, horário limite para entrega de envelopes, no local e endereço acima 
mencionados, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 04 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 122/2021 SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO DE LIVROSPARA 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital 
encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.
itajai.sc.gov.br. A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALIZADA ÀS 14h 00min 
DO DIA 25 DE MAIO DE 2021, horário limite para entrega de envelopes, no local e 
endereço acima mencionados, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 04 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 130/2021 SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO DE MEDA-
LHAS E TROFÉUS, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob 
a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à 
disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.
br. A SESSÃO DE ABERTURA SERÁ REALIZADA ÀS 08h 30min DO DIA 26 DE 
MAIO DE 2021, horário limite para entrega de envelopes, no local e endereço acima 
mencionados, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 04 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 


